
Revista Psicologia e Saúde. 3

Pr
og

ra
m

a 
de

 M
es

tr
ad

o 
e 

Do
ut

or
ad

o 
em

 P
sic

ol
og

ia
, U

CD
B 

- C
am

po
 G

ra
nd

e,
 M

S

ISSN: 2177-093X  Revista Psicologia e Saúde, v. 10, n. 3, set./dez. 2018, p. 3-15

Da Anormalidade na Saúde para a Anormalidade na Educação
From Abnormality in Health to Abnormality in Educa  on

De la Anormalidad en la Salud a la Anormalidad en la Educación

Cláudia Regina da Silva Dourado1

Secretaria de Estado e Educação

Anita Guazzelli Bernardes
Universidade Católica Dom Bosco

Resumo
Este texto tem como temáƟ ca a relação entre políƟ cas públicas e Psicologia da Saúde a parƟ r da arƟ culação 
entre formas de governo da população e modos de condução de condutas. Para tanto, problemaƟ za 
o deslocamento de enunciados de normalidade e anormalidade do campo da saúde para o campo da 
educação, como estratégia para compreender uma ontologia do presente. O texto apoia-se em autores 
da Psicologia Social, mais especifi camente do pós-estruturalismo, que são ferramentas conceituais para 
pensar em Psicologia da Saúde. A Psicologia da Saúde aqui é um plano forjado por disƟ ntas arƟ culações 
teórico-conceituais que se ocupam de problemaƟ zar a saúde. Desse modo, torna-se uma superİ cie 
mediante a qual é possível considerar não o que é a saúde, mas os efeitos daquilo que produz, quando 
arƟ culada a outros campos, como as políƟ cas públicas e mais especifi camente a Educação.
Palavras-chave: anormalidade, saúde, educação

Abstract
This text invesƟ gates the relaƟ onship between public policies and Health Psychology based on the 
arƟ culaƟ on between forms of government of the populaƟ on and ways of conducƟ ng behaviors. To do 
so, it analyzes the driŌ  of normality and abnormality statements from the fi eld of health to the fi eld 
of educaƟ on, as a strategy to understand current ontology. The work is supported by authors of Social 
Psychology, more specifi cally from post-structuralism, which are conceptual tools for thinking about 
Health Psychology. Health Psychology is understood here is a plan forged by disƟ nct theoreƟ cal conceptual 
arƟ culaƟ ons that are concerned with problemaƟ zing health. Thus, it becomes a surface through which 
it is possible to consider not what health is, but the eff ects that it produces when arƟ culated to other 
fi elds, such as public policies and more specifi cally EducaƟ on.
Keywords: abnormality, health, educaƟ on

Resumen
Este texto Ɵ ene como temáƟ ca la relación entre políƟ cas públicas y Psicología de la Salud a parƟ r de 
la arƟ culación entre formas de gobierno de la población y modos de conducir conductas. Para ello, 
problemaƟ za el desplazamiento de enunciados de normalidad y anormalidad del campo de la salud 
hacia el campo de la educación, como estrategia para comprender una ontología del presente. El texto 
se apoya en autores de la Psicología Social, más específi camente del post estructuralismo, que son 
herramientas conceptuales para pensar en Psicología de la Salud. La Psicología de la Salud aquí es un 
plan forjado por disƟ ntas arƟ culaciones teórico-conceptuales que se ocupan de problemaƟ zar la salud. 
De este modo, se convierte en una superfi cie mediante la cual es posible considerar no lo que es la salud, 
sino los efectos de lo que produce cuando se arƟ cula a otros campos, tales como las políƟ cas públicas 
y, más específi camente, la Educación.
Palabras clave: anormalidad, salud, educación
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Introducción

Este texto tem como temáƟ ca a relação entre políƟ cas públicas e Psicologia da Saúde a 
parƟ r da arƟ culação entre formas de governo da população e modos de condução de con-
dutas. Nesse senƟ do, compreende-se que as políƟ cas públicas vêm construir determinadas 
formas de ser sujeito e de se relacionar com elas (Cruz, Hillesheim & Guareschi, 2005). No 
que diz respeito à condução de condutas, discute-se com Foucault, como “a aƟ vidade que 
consiste em conduzir” e “à maneira pela qual conduzimos a nós mesmos, o modo pelo qual 
nos deixamos conduzir, a maneira pela qual somos conduzidos e pela qual, enfi m, nos com-
portamos sob efeito de uma conduta, que seria ato de conduta ou de condução” (Foucault, 
2008, p. 197). Para tanto, problemaƟ za o deslocamento de enunciados de normalidade e 
anormalidade do campo da saúde para o campo da Educação Escolar como estratégia para 
compreender uma ontologia do presente.

O texto apoia-se em autores da Psicologia Social, mais especifi camente do pós-estrutura-
lismo. Esses autores fornecem ferramentas conceituais para pensar em Psicologia da Saúde. 
A Psicologia da Saúde aqui é um plano forjado por disƟ ntas arƟ culações teórico-conceituais 
que se ocupam de problemaƟ zar a saúde. Desse modo, torna-se uma superİ cie mediante a 
qual é possível considerar não o que é a saúde, mas os efeitos daquilo que produz quando 
arƟ culada a outros campos, como as políƟ cas públicas e, mais especifi camente, a Educação 
escolar. 

Em um primeiro momento, apresentam-se algumas considerações a respeito da relação 
entre saúde e normalidade/anormalidade. A parƟ r disso, discute-se o modo como essa rela-
ção migra para o campo da Educação escolar, apoiando-se em algumas Leis que organizam 
as políƟ cas educacionais. Para fi nalizar, são apontados os efeitos dessas arƟ culações entre 
saúde, normalidade/anormalidade e Educação no que diz respeito às formas de condução 
das condutas e daquilo que escapa a essas formas.

Primeiras linhas: ar  culações entre o anormal e as polí  cas públicas

Os seminários de Foucault da primeira metade da década de 1970 (2005, 2008, 2010) 
têm como foco fazer uma genealogia das relações de poder para compreender como nos 
tornamos o que somos a parƟ r do limiar da modernidade. Para isso, Foucault toma alguns 
objetos que considera formularem problemas quando se tornam acontecimentos. Entre es-
ses objetos, aparecerá a fi gura do Anormal. A fi gura do anormal é invesƟ gada pelo autor não 
no senƟ do do que ela é, ou seja, do seu signifi cado, mas sim em termos das condições de 
emergência e dos jogos que se consƟ tuem, de modo a torná-la um elemento fundamental 
na organização e invesƟ mento nas formas de governo das condutas. A fi gura do anormal 
será discuƟ da neste texto a parƟ r de duas condições de emergência: a primeira, relacionada 
a uma problemáƟ ca jurídico-psiquiátrica; a segunda, relaƟ va às formas de circulação e go-
verno das condutas nos espaços da cidade. 

O autor escreve como uma problemáƟ ca que se apresentará no campo jurídico – a fi gura 
do anormal – se tornará imprescindível a parƟ r do século XIX. Essa problemáƟ ca diz respeito 
a situações nas quais não se conseguia classifi car o sujeito de uma determinada ação penal 
pelas nosografi as de alienação mental, isto é, o aparato conceitual não era sufi ciente para 
auxiliar na avaliação da responsabilidade pelo ato comeƟ do. Isso signifi cará um deslocamen-



Revista Psicologia e Saúde. 5

Pr
og

ra
m

a 
de

 M
es

tr
ad

o 
e 

Do
ut

or
ad

o 
em

 P
sic

ol
og

ia
, U

CD
B 

- C
am

po
 G

ra
nd

e,
 M

S

ISSN: 2177-093X  Revista Psicologia e Saúde, v. 10, n. 3, set./dez. 2018, p. 3-15

to do problema do ato em si para quem o cometeu. Esse deslocamento encontrará um avi-
zinhamento com a Psiquiatria, permiƟ ndo a formulação de um duplo jurídico-psiquiátrico: o 
delinquente (Foucault, 2010).

Além disso, outros elementos começam a ter visibilidade não no campo jurídico, mas 
nas formas de circulação nos espaços da cidade. A cidade torna-se foco de invesƟ mento de 
práƟ cas de governo como estratégia de fortalecimento do Estado. Esse invesƟ mento se dará 
sobre a população, de maneira a organizar um conjunto heterogêneo de tecnologias que 
permitem regular seus modos de viver. 

Esses dois planos – o da delinquência e o da população – encontram um espaço de apoio 
mútuo a parƟ r das estratégias de invesƟ mento na circulação nas cidades. Tanto se invesƟ rá 
em “coisas”, tais como a organização arquitetônica e os planejamentos urbanos, quanto se 
invesƟ rá na distribuição e organização da população nos espaços da cidade.

A fi gura do anormal se tornará um elemento fundamental nessas formas de distribuição, 
organização e invesƟ mento na população. Não se trata de tomá-la como um elemento iso-
lado, mas como um enunciado que permiƟ rá a jusƟ fi caƟ va de certas estratégias que tomam 
a forma de políƟ cas do corpo social. A fi gura do anormal aparecerá em um plano de bifur-
cação: é tanto relaƟ va a certos modos de caracterização do funcionamento do organismo, 
no que concerne à relação entre órgãos e funções e ao que a qualifi ca como normalidade e 
anormalidade orgânica, quanto relaƟ va ao modo de adaptação ao campo social, ou seja, o 
que se aproxima ou se distancia das exigências morais de certos modos de viver (Foucault, 
2010). 

Essa forma de operacionalização da fi gura do anormal tem como condição de possibilida-
de certos acontecimentos que lhe darão substância e estabilização. Há uma modifi cação no 
campo social, principalmente a parƟ r da segunda metade do século XVIII, quando começa a 
engendrar-se uma preocupação maior com o fortalecimento dos Estados Nacionais e, com 
isso, o aparecimento de uma economia políƟ ca que se ocupará de pensar como se gover-
na. Nesse processo, o que anteriormente caracterizou o que Foucault (2008) nomeou de 
sociedades disciplinares ou jurídico-legais começa a ser caracterizado por uma sociedade 
de segurança, mais especifi camente, por disposiƟ vos de segurança. Se antes a organização 
da sociedade disciplinar apoiava-se na defi nição de uma norma a parƟ r da qual se estabele-
ceriam as fi guras do normal e do anormal, agora o normal e o anormal são tomados como 
regularidades dos acontecimentos no campo social, portanto, naturalizados, e a parƟ r deles 
se estabelecerá uma norma. 

Desse modo, aquilo que era tomado como anormal na sociedade disciplinar tornava-se 
foco de estratégias de normaƟ zação – tornar normal o anormal. O anormal fi gura como um 
elemento não natural da sociedade e, portanto, como aquilo que deveria ser eliminado. 
Isso é observado nas estratégias de enclausuramento ao longo do século XVII, mediante as 
quais se isolava o que de algum modo se afastava da norma, do normal. No âmbito jurídico, 
por exemplo, isso se dava pelas formas de aprisionamento do sujeito. No âmbito da saúde, 
ocorria pelas formas de afastamento do sujeito doente. Nos disposiƟ vos de segurança, ha-
verá um deslocamento, como foi escrito anteriormente; a questão não reside mais em se o 
sujeito é imputável ou inimputável em relação a uma infração, mas sobretudo em quem é 
esse sujeito, que caracterísƟ cas pessoais o fi zeram cometer uma infração, quais as possibi-
lidades de ele vir a cometê-la novamente. Isso signifi cará outro Ɵ po de invesƟ mento, que 
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não será mais propriamente o isolamento, mas a regulação da conduta, ou seja, criação de 
mecanismos para controlar os desvios. Não se considerará mais um elemento fora da norma, 
mas uma anormalidade dentro de uma normalidade.

Explica-se melhor. Ao migrar do ato em si para a conduta e para o sujeito, a questão que 
se forja é justamente que a anormalidade faz parte do sujeito, de uma ontologia do sujeito 
moderno, e sobre ela se voltará um conjunto heterogêneo de práƟ cas de regulação que se 
produzem no âmbito da saúde, da educação, do planejamento urbano, da jusƟ ça, do tra-
balho, etc. O desafi o para o disposiƟ vo de segurança é justamente conseguir alinhavar as 
curvas de normalidade a estratégias de governo das condutas como forma de invesƟ mento 
no próprio fortalecimento do Estado. Isso consƟ tuirá, entre outros elementos, um campo 
arƟ culado de políƟ cas, sobretudo de políƟ cas públicas. Essas políƟ cas não operam de for-
ma isolada, tampouco emanam exclusivamente do Estado, mas têm como sua jusƟ fi caƟ va 
o Estado e a própria sociedade. Isso implicará os modos de condução da população e da 
regulação da anormalidade de disƟ ntos fenômenos populacionais, quer sejam individuais 
ou coleƟ vos.

Nessa linha de argumentação, as políƟ cas públicas consƟ tuem-se como tecnologias do 
disposiƟ vo de segurança, voltadas, entre outros focos, para a regulação das anormalidades 
do corpo social, tornando possíveis não apenas respostas do Estado a certas problemáƟ cas 
que adquirem visibilidade, mas o próprio Estado. O anormal entrará, então, como elemento 
a ser governado: de uma curva que se faz primeiramente no âmbito da jusƟ ça e da psiquia-
tria, portanto, um problema jurídico e orgânico, migra para o campo social, adquirindo uma 
densidade mais coleƟ va que requer invesƟ mentos tanto para regular quanto para prevenir, 
porém sem anular. 

As estratégias, então, voltam-se para o presente, em termos de regulação, e para um fu-
turo, em termos de prevenção. O anormal deixa de ser uma fi gura circunscrita aos espaços 
da jusƟ ça e da psiquiatria para entrar como um enunciado do próprio corpo social, de modo 
a criar a própria necessidade de sua regulação: essa necessidade vai apresentar-se pela fi gu-
ra da cidadania. O enunciado do anormal será jusƟ fi cado por um conjunto heterogêneo de 
práƟ cas, inclusive quando estas compõem sistemas teóricos, alinhavando as necessidades 
de invesƟ mento e suas jusƟ fi caƟ vas no âmbito das políƟ cas públicas, por exemplo. Nesse 
caso, o anormal não só se consƟ tui em relação aos fenômenos de saúde e doença, de impu-
tabilidade e inimputabilidade; sobretudo, quando se desloca para a sociedade, torna-se um 
enunciado para a cidadania, ou seja, regulá-lo é jusƟ fi caƟ va da própria cidadania. Saúde e 
doença, pela fi gura do anormal, se aproximarão da cidadania, esvanecendo seus contornos 
de afecção de um corpo individual. 

Essas práƟ cas são pensadas em sua extensão como linhas. Linhas de composição de ob-
jetos, de sujeitos, de mundo. Linhas que segmentarizam a relação entre o normal/anormal. 
Desse modo, quando o campo da saúde organiza e estabiliza certos modos de pensar e in-
tervir no anormal, torna-se um campo proİ cuo de jusƟ fi caƟ vas de intervenção do próprio 
Estado nas formas de viver da população, torna-se uma linha de composição do que virão a 
ser as próprias condições para a cidadania. A saúde, nesse caso, sai de uma região consƟ tu-
Ɵ va de órgãos do corpo humano e migra para a organização da sociedade e de cidadãos, es-
tabelecendo arƟ culações com disƟ ntos campos, como no caso da própria Educação Escolar. 
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Infl exão de linhas para pensar o presente 

Ao seguir esses rastros iniciais de arƟ culação entre a fi gura do anormal e as políƟ cas pú-
blicas, a refl exão deste texto toma como objeto de análise leis e documentos do campo da 
Educação, considerados como macropolíƟ cas. As leis e documentos ofi ciais da Educação es-
colar brasileira no século XX são linhas segmentares que atravessam e organizam as políƟ cas 
educacionais, consƟ tuindo um agenciamento social da máquina abstrata da educação, um 
disposiƟ vo de segurança.

Tais linhas tornam possível uma “segmentarização dos corpos educacionais”, produzindo 
o que pode ser dito como aceitável e inaceitável, bom, normal, cidadão, sociável para socie-
dade, País, nação, efetuando, mais que conhecimentos sociais ou conhecimentos socialmen-
te ou cienƟ fi camente elaborados para ou na Educação, mas condutas educacionais, códigos 
e territorialização dos corpos educacionais (Deleuze, 1998). Controles e regulações da popu-
lação da nação, da Educação. As macropolíƟ cas num plano de organização de um disposiƟ vo 
de segurança efetuam uma normalização, pois se consƟ tuem a parƟ r de uma norma. E como 
ocorre uma normalização do ponto de vista de um disposiƟ vo de segurança?

Temos, portanto aqui uma coisa que parte do normal e que se serve de certas distribui-
ções consideradas, digamos assim, mais normais que as outras, mais favoráveis em todo 
caso que as outras. São essas distribuições que vão servir de norma. A norma está em 
jogo no interior das normalidades diferenciais. O normal é que é primeiro, e a norma se 
deduz dele, ou é a parƟ r desse estudo das normalidades que a norma se fi xa e desem-
penha seu papel operatório (Foucault, 2008, p. 83).

Entende-se também que, com a construção de normas a parƟ r de um normal, ou ações 
de normalização, as macropolíƟ cas educacionais e seus disposiƟ vos de poder (no caso, o dis-
posiƟ vo de segurança) atuam como máquinas de sobrecodifi cação no território educacional 
a serviço do Estado Moderno. 

A máquina abstrata de sobrecodifi cação assegura a homogeneização dos diferentes 
 segmentos, sua converƟ bilidade, sua traduzibilidade, ela regula as passagens de uns nos 
outros, e sob que prevalência. Ela não depende do Estado, mas sua efi cácia depende do 
Estado como do agenciamento que a efetua em um campo social (Deleuze, 2012, p. 101).

Assim, um dos primeiros documentos em que se percebe a ligação educação e cidadania 
se encontra em um agenciamento na forma de governo do regime militar ditatorial no Brasil: 
“o ensino de 1º e 2º graus tem por objeƟ vo geral proporcionar ao educando a formação 
necessária ao desenvolvimento [...] qualifi cação para o trabalho e preparo para o exercício 
consciente da cidadania” (Brasil, 1971). Quando (re)estabelecida a democracia, essa ligação 
conƟ nua: “a educação básica deve assegurar a todos a formação comum indispensável para 
o exercício da cidadania e fornecer-lhes meios para progredir no trabalho e em estudos pos-
teriores” (Brasil, 1996). Embora atualizada com outras estratégias, com ênfases ainda maio-
res em minúcias de como pode ser essa relação – educação e cidadania –, especifi cam-se 
assuntos que devem ser da Educação. Como dito:

O compromisso Nacional inclui tópicos considerados indispensáveis para compor uma 
agenda mínima de recuperação da educação básica nacional, destacando-se, entre eles, 
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a profi ssionalização do magistério, a qualidade do ensino fundamental, a autonomia da 
escola, a equidade na aplicação dos recursos e o engajamento dos segmentos sociais 
mais representaƟ vos na promoção, avaliação e divulgação dos esforços de universaliza-
ção e melhoria da qualidade da educação fundamental (Brasil, 1993, p. 15). 

Seria a relação educação e cidadania, na democracia, conƟ nuação de uma ação ditato-
rial? ConƟ nuação de uma soberania ditatorial? Com outros mecanismos e estratégias? Ou, 
de outra forma, poderíamos dizer que o governo de forma democráƟ ca reterritorializa as 
políƟ cas educacionais (com novos encontros, estratégias e códigos para educação), mas não 
abandona o uso de políƟ cas de normalização para educação (estratégias no regime militar). 
Estariam, nessas duas formas de governo (ditatorial e democráƟ co), as relações do poder 
de normalização em ação? Ou ainda, dizer que as políƟ cas de normalização “referem-se às 
técnicas de assujeitamento uƟ lizadas pelo poder” (Bert, 2013, p. 124). Considerando que 
ambas, cada uma com seus agenciamentos, desejam uma formação necessária ao acesso e 
exercício da educação e da cidadania, vemos então uma conƟ nuidade do poder de normali-
zação pela educação na democracia? Sim – mas com desconƟ nuidades na operacionalização 
e nos mecanismos da norma. Segundo Foucault (2005, p. 294), “a norma é o que pode tanto 
se aplicar a um corpo que se quer disciplinar quanto a uma população que se quer regula-
mentar”. E aqui, talvez, no caso do governo ditatorial, pudéssemos relacioná-lo mais a um 
disposiƟ vo disciplinar de normalização ou normação:

A disciplina normaliza, e creio que isso é algo que não pode ser contestado. Mas é ne-
cessário precisar em que consiste, na sua especifi cidade, a normalização disciplinar. A 
normalização disciplinar consiste em primeiro colocar um modelo, um modelo óƟ mo 
que é construído em função de certo resultado, e a operação de normalização discipli-
nar consiste em procurar tomar as pessoas, os gestos, os atos, conformes a esse mode-
lo, sendo normal precisamente quem é capaz de se conformar a essa norma e o anormal 
quem não é capaz. Em outros termos, o que é fundamental e primeiro na normalização 
disciplinar não é o normal e o anormal, é a norma (Foucault, 2008, p. 85).

Por outro lado, as estratégias do governo democráƟ co no Brasil ligam-se mais a um dis-
posiƟ vo de segurança de normalização. O que aparece como normal em um disposiƟ vo de 
segurança é que é o primeiro e fundamental, e a parƟ r do normal regulam-se as curvas de 
normalidade e anormalidade. Então, como se produz essa relação educação, cidadania, nor-
malização e seu funcionamento nos caminhos da democracia do Brasil?

 Primeiramente, com um código, que é o de “uma escola que deve buscar a formação 
de cidadania” (Brasil, 1996). Segundo, com o surgimento de uma ideia de necessidade de 
seguir um padrão de educação, um mínimo normal pela educação para o País, e assim criar 
orientações normaƟ vas das ações educacionais no País. Terceiro, com uma escola ou edu-
cação escolar como produtora de um desenvolvimento individual e social, construtora de 
uma igualdade social, de uma sociedade democráƟ ca. Porém, torna-se necessário dizer tam-
bém de outra linha que se mistura e atravessa as já citadas – o documento dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais (Brasil, 2001a), no qual se considera possível encontrar ainda mais em 
detalhes a ligação e a existência do encontro educação e cidadania, assim como seus códigos 
e territórios.  
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Com o documento dos Parâmetros (Brasil, 2001a), é possível considerar que, apesar de a 
Educação escolar tornar-se um direito humano e social do estado democráƟ co (ONU, 1948; 
Brasil, 1988) e a cidadania princípio fundamental pela ConsƟ tuição Federal de 1988, ambas 
aparecem conectadas com uma ênfase maior na construção de conduta social, de padrões 
sociais:

No contexto da proposta dos Parâmetros Curriculares Nacionais se concebe a educação 
escolar como uma práƟ ca que tem possibilidade de criar condições para que todos os 
alunos desenvolvam suas capacidades e aprendam os conteúdos necessários para cons-
truir instrumentos de compreensão da realidade e de parƟ cipação em relações sociais, 
políƟ cas e culturais diversifi cadas e cada vez mais amplas, condições estas fundamentais 
na construção de uma sociedade democráƟ ca e não excludente (Brasil, 2001a, p. 45).

Assim, os conteúdos escolares “necessários” e suas aprendizagens tornam-se instrumen-
tos ou mecanismos que acessam a cidadania. A norma, o padrão social, aparece na Educação 
nos e pelos conteúdos escolares. Os conteúdos fi xam um ponto de relação com eles próprios, 
que deve ser de interesse, de busca de aprendizagem, pois com eles se torna possível exer-
cer a cidadania. É dito que eles são instrumentos capazes de desenvolvimento, socialização e 
cidadania. São instrumentos capazes de normalização, na medida em que agenciam modos 
de condução de condutas; não são imposições de condutas, mas necessidades de condu-
ção de condutas, e suas jusƟ fi caƟ vas, portanto, fazem-se como mecanismo de normalização 
das normalidades e anormalidades: desenvolver e socializar o sujeito para a cidadania. Os 
conteúdos fazem-se como estratégias de normalização da Educação para a cidadania. Pelos 
conteúdos escolares, conectam-se a norma, a Educação e a cidadania. 

A importância dada aos conteúdos revela um compromisso da insƟ tuição escolar em ga-
ranƟ r o acesso aos saberes elaborados socialmente, pois estes se consƟ tuem como ins-
trumentos para o desenvolvimento, a socialização, o exercício da cidadania democráƟ ca 
e a atuação de refutar ou reformular as deformações dos conhecimentos, as imposições 
de crenças dogmáƟ cas e petrifi cações de valores (Brasil, 2001a, p. 44).

Tona-se possível uma regulação social pela educação; pelos conteúdos escolares, torna-
-se possível ver e dizer de ações sociais normais e anormais. Mediante linhas de normalida-
de e anormalidade – ser ou não cidadão –, consƟ tuem-se, pelos conteúdos, estratégias de 
normalização do cidadão e cria-se o que seria uma Educação para cidadania. “Apresenta-se 
para a escola, hoje mais do que nunca, a necessidade de assumir-se como espaço social de 
construção dos signifi cados éƟ cos necessários e consƟ tuƟ vos de toda e qualquer ação de 
cidadania” (Brasil, 2001a, p. 34). A cidadania aparece, então, como uma linha de composição 
para a normalidade. 

Com isso, as formas de ser social, ser cidadão, ser aluno, são linhas que atravessam e 
consƟ tuem um mapa educacional a parƟ r de um mecanismo de normalização que se engen-
dra pelo estabelecimento do normal e do anormal. Por isso, é diante da regularidade e da 
irregularidade de certos eventos – nesse caso, o acesso à Educação Escolar – que se cons-
Ɵ tuirá um conjunto estratégico de ações de normalização que permitem o controle do nor-
mal/anormal: acessar a Educação é uma condição para a cidadania. Desse modo, a cidadania 
torna-se a própria norma. Da norma, parƟ rá a normalização como exercício de produção da 
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Educação para a cidadania, compondo um mapa educacional como elemento do disposiƟ vo 
de segurança. Se antes, no Brasil, os signifi cados éƟ cos eram defi nidos pela Igreja e os inte-
resses da Corte Imperial eram relacionados a uma moral, com a consƟ tuição do País como 
Estado Moderno, a escola e suas relações com os conteúdos escolares passam a defi ni-los 
relacionados a uma cidadania ou a uma moral cidadã. 

Com os conteúdos escolares, defi nem-se as intensidades que podem passar na realidade 
educacional. Por eles, pode-se dizer o que é bom, qualifi cável, admirável, necessário, desne-
cessário, saudável, normal e anormal para o governo da sociedade. No dizer dos Parâmetros:

Todos os documentos aqui apresentados confi guram uma referência nacional em que 
são apontados conteúdos e objeƟ vos arƟ culados, critérios de eleição dos primeiros, 
questões de ensino e aprendizagem das áreas, que permeiam a práƟ ca educaƟ va de for-
ma explícita ou implícita, propostas sobre a avaliação em cada momento da escolarida-
de e em cada área, envolvendo questões relaƟ vas a que e como avaliar. [...] efeƟ vando 
uma proposta arƟ culadora dos propósitos mais gerais de formação de cidadania, com 
sua operacionalização no processo de aprendizagem (Brasil, 2001a, p. 37).

Então, é possível dizer que, para se exercer a cidadania, é preciso ir para a escola, e se vai 
para a escola para se exercer a cidadania, como uma estratégia de normalização, ou seja, 
regulação de condutas sociais, como estratégia de um governo moderno democráƟ co para 
as condutas sociais. 

Capturas do anormal

Outras relações podem aparecer ligadas às relações acima ou de diferentes maneiras e 
com outras linhas, consƟ tuindo substâncias escolares, além dos conteúdos, por exemplo, 
com o que a imagem de um jornal apresenta:
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Figura 1. Foto de capa do Jornal Extra no dia 
22/05/2015. Disponível em hƩ ps://extra.globo.
com/capas-jornal-extra/2015-05-20-16230867.
html

A arƟ culação da cidadania no disposiƟ vo de segurança não se faz apenas por macropo-
líƟ cas; a estas, ligam-se outras estratégias que tanto reforçam as políƟ cas públicas e sua 
necessidade, quanto extravasam o seu campo e compõem-se com outras linhas. Entretanto, 
é nessas arƟ culações que a fi gura do anormal vai ganhando consistência. A relação entre o 
anormal e a cidadania faz-se por um jogo estratégico que, assim como encontra nas bases 
curriculares uma jusƟ fi caƟ va, também terá suporte em outros campos de visibilidade. No 
disposiƟ vo de segurança, as jusƟ fi caƟ vas apoiam-se em linhas heterogêneas que se refor-
çam, e isso será importante para o disposiƟ vo de segurança agir nos detalhes. Então, quem 
não vai para a escola, como visto acima, pode tornar-se um criminoso? Pelas informações do 
Jornal Extra on-line, sim. 

Seriam esses os anormais, os que não acessam a escola ou não conseguem permanecer 
na escola? E o que pode acontecer com quem não vai para a escola ou mesmo não quer ir 
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(ou decide não ir) para a escola? Pode acontecer, talvez, o que a imagem acima apresenta? 
Pela mídia, torna-se possível relacionar um crime à falta de escola e família. Essa enunciação 
encontra-se com o que diz o arƟ go 205 da ConsƟ tuição (Brasil, 1988): “a educação, direito 
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incenƟ vada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualifi cação para o trabalho”. A arƟ culação entre as linhas acaba por compor 
a densidade de um campo de visibilidade. Nesse caso, ao consƟ tuir-se a cidadania como 
norma e a Educação como uma estratégia de regulação da normalidade e anormalidade, 
um plano de composição será arƟ culado. Aqui, o disposiƟ vo opera também com aquilo que 
ameaça a própria norma, não no senƟ do de anular a ameaça, mas de tomá-la como jusƟ -
fi caƟ va: a cidadania é acessada mediante o dever do Estado, mas também da família e da 
sociedade, e a escola é um mecanismo privilegiado para tornar-se cidadão. O que se quer 
apontar é que a cidadania dará visibilidade à própria anormalidade, e é nos movimentos da 
curva da cidadania que se encontra a anormalidade. A anormalidade entra no jogo com a 
cidadania. 

Essas curvas do normal aparecem no âmbito micropolíƟ co; podem aproximar-se tanto 
da jusƟ ça, quando no caso de situações de infração, quanto das irregularidades no interior 
da própria escola. O que dizer de educandos que não conseguem realizar aƟ vidades ou não 
têm interesse em alguns conteúdos propostos para a escola, como: “escrever textos com 
domínio da separação em palavras de ortografi a regular e de irregulares mais frequentes 
na escrita e uƟ lização de recursos do sistema de pontuação para dividir as frases” (Brasil, 
2001b, p. 124). Estes seriam também os anormais, os desviantes das normas escolares, os 
que desviam da curva do normal criado para a Educação? Os que não atendem ou corres-
pondem aos critérios de avaliação estabelecidos, às práƟ cas educaƟ vas organizadas com 
seus valores, normas e aƟ tudes (Brasil, 2001a), podem surgir com ações desviantes, ações 
diİ ceis para a escola, com diferentes nomeações e relações: ações de desinteresse, ações 
de falta de atenção, preguiça, falta de responsabilidade, assim como dislexia, disgrafi a, défi -
cit de atenção, hiperaƟ vidade, hipoaƟ vidade, que, mesmo amparadas em normas neurobio-
lógicas, não deixam de surgir como desviantes de uma norma, de uma forma de condução 
de conduta.

Esses anormais não estão jogados fora do campo da Educação. É nesse campo que apa-
recem, que se dão a conhecer, mesmo que seja para marcar um lugar fora (fora da escola, 
fora dos gradientes de desenvolvimento etc.). Eles se dão a conhecer pelo dever do Estado, 
da família e da sociedade nos mecanismos dos próprios projetos educacionais, do projeto 
para a cidadania. A cidadania coloca o anormal dentro da Educação; é dentro que se produz, 
é a mesma máquina, na medida em que o próprio mecanismo de regulação vai criando seus 
excedentes. Ao mesmo tempo que se traçam linhas de normalidade, vão se consƟ tuindo 
linhas de anormalidade, que servem, inclusive, de parâmetros para a própria normalidade.

Com isso, aprovação, reprovação e evasão escolar são problemas escolares, mas também 
problemas de cidadania, elementos que impedem o acesso à cidadania. Impedem a parƟ ci-
pação democráƟ ca social, uma vez que o exercício da cidadania consiste em ir para a escola 
e apropriar-se dos conteúdos da escola. 

Esses problemas fazem parte de uma explicação binária da realidade educacional e da 
realidade social, apresentando dualidades como forma de entender a educação (acesso/
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permanência/evasão; aprovação/repetência). Ideias de aprovação, evasão e repetências tor-
nam-se códigos e territorializações escolares, uma vez que são consƟ tuídas de juízos das 
ações educacionais, por meio de estratégias de normalização. A normalização, então, não 
estabelece apenas ações que permitam as regularidades num disposiƟ vo de segurança, mas 
também ações que controlem as irregularidades. Desse modo, aquilo que desvia da norma 
também será focalizado, porém com outros mecanismos – insufi ciências, defi ciências, atra-
sos –, o que permiƟ rá, a parƟ r da relação entre cidadania e educação, num disposiƟ vo de 
segurança, a composição com outros campos, tais como o da medicina, da jusƟ ça, da assis-
tência social, da família.  

Entretanto, esses desvios também podem ser linhas de fuga em movimentos de desterri-
torialização, se pensarmos que “evasão” e “repetência” se tornam ações que não se deixam 
capturar ou não conseguem ser organizadas pela norma, não conseguem ser encaixadas nos 
códigos ou prescrições normaƟ vas escolares. Elas não se encaixam nos padrões ou ações de 
normalização determinantes das macropolíƟ cas, mesmo sendo efeitos delas.

Aqueles que, no senƟ do de territorialização educacional, podem ser Ɵ dos como os anor-
mais da escola, num olhar de desterritorialização da máquina abstrata, podem ser os nôma-
des da educação, aqueles que se consƟ tuem por diferentes conexões, em encontros com 
outras modalidades de existência.  Segundo Deleuze,

O que é esmagado e denunciado como nocivo é tudo o que pertence a um pensamento 
sem imagem, o nomadismo, a máquina de guerra, os devires, as núpcias contra nature-
za, as capturas e os roubos, os entre-dois-reinos, as línguas menores ou as gagueiras na 
língua etc (Deleuze,1998, p. 12).

As linhas segmentárias conduzem os sujeitos a caminhos lineares, ou seja, à maneira de 
se relacionar das (re)territorializações (relações binárias, codifi cações, normas); ao condu-
zir-se por outros caminhos não lineares, esses podem tornar-se os anormais da escola. Da 
sociedade. Na verdade, é esse movimento de saída dos códigos e das normas que também 
dirige as reterritorializações como modo de captura daquilo que escapa. 

Como movimento de desterritorialização, a evasão e a repetência podem funcionar não 
como anormalidade educacional, mas como uma linha de fuga da máquina abstrata edu-
cacional, que tem a emissão do “quanta de desterritorialização”, desejos de novos agencia-
mentos, numa máquina de guerra que não tem a guerra como objeto, mas a desterritoriali-
zação, sua potência de mudar.

Considerações

O que se percebe é que, mesmo com acesso à escola e ainda que haja uma aprovação em 
todos os níveis escolares, isso não se torna de fato acesso e igualdade em termos de direitos 
sociais, nem o fi m das desigualdades sociais: “os 0,9% mais ricos do País detêm entre 59,90% 
e 68,49% da riqueza, [...] E 91,88% são considerados os mais pobres” (Receita Federal, 2014, 
p. 8). Contudo, considera-se que, se a escola não pode alcançar o fi m das desigualdades e 
das guerras, nem a igualdade nos direitos sociais, como é proposto em seu funcionamen-
to, no funcionamento da máquina abstrata, como é possível, então, seu funcionamento? 
Isso acontece porque seu funcionamento, sua organização, a organização do conhecimento, 
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da aprendizagem, daquele que busca conhecer, se torna estratégia da condição de cidada-
nia – ações de governamentalidade de uma sociedade democráƟ ca, ações de governo de 
condutas. 

Então, as linhas da macropolíƟ ca, com seus encontros – dentre eles, o encontro cidadania 
e educação –, trazem uma maneira de pensar e agir para a escola, para a sociedade, para a 
cidadania, estabelecendo não só um direito, mas uma práƟ ca normalizadora da escola para 
a existência do cidadão.

Referências

Bert, Jean-François. (2013). Pensar com Michel Foucault. São Paulo: Parábola, 2013.
Brasil. ConsƟ tuição da República FederaƟ va do Brasil, 1988. (2012). Brasília: Biblioteca Digital 

da Câmara dos Deputados, 446p.
Brasil. Lei n. 5692, de 11 de agosto de 1971. (1971). Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 

1º e 2º graus  e dá outras providências. Disponível em hƩ p://www.camara.gov.br/sileg/
integras/136683.pdf

Brasil. Lei n. 9394, de 20 de dezembro de 1996. (1996). Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Brasília: MEC. 31p. Disponível em hƩ p://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/ldb.
pdf

Brasil. (2001a). Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCN): Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. (3a ed.). 
Brasília: Secretaria da Educação Fundamental.

Brasil. (2001b). Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionias (PCN): Língua Portuguesa. (3a ed.). Brasília: Secretaria da Educação 
Fundamental. 

Brasil. (1993). Plano Decenal de Educação para todos. Brasília: MEC. 120p. Disponível em 
hƩ p://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/pne.pdf

Cruz, L., Hillesheim, B., & Guareschi, N. (2005). Infância e PolíƟ cas Públicas: Um 
Olhar sobre as PráƟ cas Psi. Psicologia & Sociedade, 17(3), 42-49. doi:10.1590/
S0102-71822005000300006.

Deleuze, G., & Parnet, C. (1998). Diálogos. São Paulo: Escuta. 
Deleuze, G., & Guatarri, F. (2012). Mil Platôs: Capitalismo e esquizofrenia 2 (vol. 3). São Paulo: 

Editora 34.
Heringer, C., & Nunes, M. (2015, 22 de maio). Menor suspeito de morte na Lagoa deixou a 

escola aos 14 anos, só viu o pai duas vezes e era negligenciado pela mãe. Jornal Extra. 
Disponível em hƩ p://extra.globo.com/casos-de-policia/menor-suspeito-de-morte-
na-lagoa-deixou-escola-aos-14-anos-so-viu-pai-duas-vezes-era-negligenciado-pela-
mae-16230681.html.

FOUCAULT, M. (2005). Em defesa da sociedade: Curso no Collège de France (1975-1976). São 
Paulo: MarƟ ns Fontes. 

FOUCAULT, M. (2010). Os anormais: Curso no College de France (1974-1975). São Paulo: 
MarƟ ns Fontes.

FOUCAULT, M. (2008). Segurança, território e população: Curso dado no College de France 
(1977-1978). São Paulo: MarƟ ns Fontes.



Revista Psicologia e Saúde. 15

Pr
og

ra
m

a 
de

 M
es

tr
ad

o 
e 

Do
ut

or
ad

o 
em

 P
sic

ol
og

ia
, U

CD
B 

- C
am

po
 G

ra
nd

e,
 M

S

ISSN: 2177-093X  Revista Psicologia e Saúde, v. 10, n. 3, set./dez. 2018, p. 3-15

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. (2009). Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
1948. Rio de Janeiro: UNIC/Rio. 10p. Disponível em hƩ p://www.dudh.org.br/wp-content/
uploads/2014/12/dudh.pdf

RECEITA FEDERAL. Ministério da Fazenda. Distribuição de bens e direitos: 2006 e 2012. (2012). 
Brasília: PNAD. Disponível em: hƩ p://idg.receita.fazenda.gov.br./dados/receitadata/estudos-
e-tributarios-e-aduaneiros/trabaalhos-academicos/trabalhos-academicos-pagina. 

Recebido: 21/07/2016
ÚlƟ ma revisão: 25/04/2017

Aceite fi nal: 03/10/2017

Sobre os autores:

Claúdia Regina da Silva Dourado - Professora na Secretaria de Estado e Educação e Esporte do Acre. 
Doutora em Psicologia na Universidade Católica Dom Bosco (UCDB).  Mestre em Educação Escolar e 
Pedagoga. E-mail: claudiadrd@gmail.com

Anita Guazzelli Bernardes - Possui graduação em Psicologia pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos 
(1996), mestrado em Psicologia pela PonƟ İ cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (2002) e dou-
torado em Psicologia pela PonƟ İ cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (2006). Atualmente é 
professora e pesquisadora do Mestrado e Doutorado em Psicologia da Saúde da Universidade Católica 
Dom Bosco. E-mail: anitabernardes1909@gmail.com




